
Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 MÉDIA

 R$         402.825,75  R$         420.000,00  R$         410.089,50  R$         410.971,75 

Valor Unitário
Valor Total da 
Modernização

410.971,75R$          1.643.887,00R$       

Descrição

Cotação ( Valor Unitário) para Serviços Modernizaçã o
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 Valor médio das cotações realizadas para modernização dos 
elevadores da rua dos Goitacazes. 



Receita Federal de 
Uberlândia
P.E 01/2021

Superintendência de 
Administração do 

Ministério da Fazenda
P.E 02/2021

Conselho Nacional do 
Ministério Público

P.E 06/2021

Conselho Federal de 
Contabilidade
P.E 02/2021

MÉDIA

 R$                499,98  R$                852,48  R$                486,11  R$             1.100,00  R$                734,64 

Valor unitário para cada um 
dos elevadoresda DRF em 

Governador Valadares - 
Elevadores Milênio

Valor unitário para cada um 
dos dois elevadores sociais da 

Praça Mauá - Elevadores 
Atlas Schindler

Valor Unitário para a 
manutenção dos elevadores - 

TK Elevadores

Valor unitáriopara cada um 
dos elevadores com 15 ou 16 
paradas e 12 passageiros - 

Honix Elevadores

Valor Unitário
Valor mensal do 
serviço de 
manutenção

Meses TOTAL R$

734,64R$                 2.938,56R$              21                61.709,76R$   

514,25R$                 2.056,99R$              12                24.683,90R$   

                 33  R$  86.393,66 
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Cotação ( Valor Unitário) para Serviços de manutenç ão Preventiva e Corretiva

Descrição

 Valor mensal médio do serviço de assistência técnica, 
manutenção preventiva e corretiva com reposição integral de 
peças, fora do período de garantia. 

Observação:
*O valor unitário para a prestação do serviço, durante o período de garantia, carrega um desconto de 30% 

face ao valor unitário para pretação do serviço fora do período de garantia.

 Valor mensal médio do serviço de assistência técnica, 
manutenção preventiva e corretiva com reposição integral de 
peças, durante o período de garantia. 


